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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 354-A, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas
pelo art. 65, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Jardim
do Seridó,
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.293, de 2 de
maio de 2017, que regulamenta a concessão de diárias ao
Prefeito e aos Servidores do Poder Executivo Local;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder a Sra. LYZANDRA COSTA DE
AZEVEDO, servidora ocupante do cargo em comissão de
Secretária Municipal de Saúde, matrícula nº 1863, 1 (uma)
diária parcial na importância de R$ 120,00 (cento e vinte reais),
ficando a mesma autorizada a se deslocar à cidade de
Caicó/RN, no dia 12 de agosto de 2021, com o objetivo de
participar da retomada das atividades do Projeto PlanificaSUS.
 
Art. 2º O PlanificaSUS é uma estratégia de educação
permanente que busca consolidar a operacionalização plena da
Rede de Atenção à Saúde (RAS), por meio da implantação
metodológica da Planificação da Atenção à Saúde (PAS). A
metodologia PAS visa desenvolver competências, habilidades e
atitudes necessárias às equipes técnicas e gerenciais para
organizar, qualificar e integrar os processos de trabalho da
Atenção Primária à Saúde (APS), Atenção Ambulatorial
Especializada (AAE) e Atenção Hospitalar (AH) com foco nas
necessidades de saúde dos usuários. Diante disso, justifica-se a
necessidade de participação dos servidores municipais nas
atividades do referido projeto, para que assim os mesmos
possam prestar um melhor serviço ao ente municipal.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
ficando revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Isidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 11 de agosto de 2021,
133º ano da República.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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